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RESOLUÇÃO Nº 146/2023/COMDICA, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2023 

  

APROVA OBJETOS PARA NOVAS PARCERIAS ATRAVÉS DE 

RECURSOS DO FUNDO MUNICIPAL DE ATENDIMENTO À 

CRIANÇA E AO ADOLESCENTE – COMDICA. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – COMDICA, no uso 

de suas atribuições legais previstas na Lei Municipal nº 3353, de 16 de dezembro de 1998 e 

suas alterações;  

 

Considerando o Ofício nº 001/2023 da Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania, que 

solicita ao COMDICA a aprovação de novos objetos para futuras parcerias através de recursos 

do Fundo Municipal de Atendimento à Criança e ao Adolescente;  

 

Considerando a deliberação da Sessão Plenária Ordinária realizada no dia 07 de fevereiro de 

2023;  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. Ficam aprovados os seguintes objetos para novas parcerias da Secretaria Municipal 

de Promoção da Cidadania com recursos do Fundo Municipal de Atendimento à Criança e ao 

Adolescente:  

 

I - Serviço de prática esportiva na modalidade Judô, para crianças e adolescentes em 

situação de risco e vulnerabilidade social, faixa etária de 06(seis) a 17(dezessete) anos, 

11(onze) meses e 29(vinte e nove) dias, com execução em 08(oito) unidades escolares da 
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rede de ensino de Itajaí, para 240(duzentos e quarenta) vagas, durante o exercício de abril 

a dezembro de 2023, pelo período de 09 (nove) meses. Valor estimado de R$ 352.000,00 

(trezentos e cinqüenta e dois mil reais). 

 

 
II - Serviço de Abordagem Multissensorial para criança e adolescente, com baixa acuidade 

visual e/ou cegueira, em situação de vulnerabilidade social, utilizando como instrumentos 

pedagógicos as práticas circenses e o mundo digital, faixa etária de 06(seis) a 

17(dezessete) anos 11(onze) meses e 29(vinte e nove) dias – para 30(trinta) vagas, pelo 

período de 09(nove) meses, durante o exercício de abril a dezembro de 2023. Valor 

estimado R$ 70.000,00 (Setenta mil reais). 

 

 

Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação no Jornal Oficial do 

Município.  

 

Plenário do Conselho, em 07 de fevereiro de 2023.  

 

 

José Hiran Lamim 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(COMDICA) 

 

Publicada no Jornal Oficial do Município, 

edição nº2638, págs. 01 e 02, de 08/02/2023. 

 


